
 

PARECER TÉCNICO N.º 066/2025 

 

Referência: Processo n.º 653/2025 - Protocolo n.º 467/2025 

Autoria: Comissão de Justiça e Redação Final, Comissão de Educação, 

Saúde, Assistência e Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, 

Comissão de Obras e Serviços Públicos e Comissão de Finanças e 

Orçamento. 

Assunto: Análise Técnica da Emenda Modificativa n.º 003/2025, de autoria 

do Poder Legislativo Municipal. 

 

EMENTA: Direito Constitucional, Direito 

Administrativo e Direito Financeiro. Emenda 

Modificativa ao anexo do Projeto de Lei 

Ordinária do Executivo n.º 029/2025, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

quadriênio de 2026-2029. Constitucionalidade, 

Juridicidade, Regimentalidade e Adequação ao 

Mérito. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justiça e Redação Final, WARLEI FERRARINI PESSALI, o Presidente da 

Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Diversidade Sexual e Identidade 

de Gênero, CHARLES GAIGHER, o Presidente da Comissão de Obras e 

Serviços Públicos, HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES, e o Presidente 

da Comissão de Finanças e Orçamento, RENAN DE JESUS BOLDRINI, 

concordam em apresentar o Parecer Técnico das respectivas Comissões 

Permanentes de forma conjunta, ficando a relatoria a cargo dos citados 

Parlamentares, a teor do que dispõe o art. 50, III, e o art. 51, do Regimento 

Interno. 
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RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise técnica acerca da Emenda Modificativa n.º 003/2025, 

de autoria do Vereador ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES, a qual altera 

anexo do Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.º 029/2025, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026-2029 e dá outras providências.  

 

A propositura foi devidamente protocolizada na Secretaria da Câmara 

Municipal de Alfredo Chaves e, após juízo favorável de admissibilidade, nos 

termos do art. 109, do Regimento Interno, foi encaminhada às Comissões para 

emissão de Parecer Técnico. Nessa linha, em 01/10/2025, os autos foram 

encaminhados ao Setor de Contabilidade e Finanças e à Procuradoria 

Legislativa para elaboração de estudo jurídico e contábil, a fim de subsidiar o 

Parecer Técnico das respectivas Comissões.   

 

Por fim, em 10/11/2025, os autos retornaram às Comissões com o 

Parecer Jurídico e Contábil n.º 013/2025, documento que serve de base para a 

emissão do presente Parecer Técnico das Comissões competentes, expedido 

de forma conjunta. 

 

É o sucinto relatório. 

 
ANÁLISE 

 
Inicialmente, constata-se a presença dos requisitos e pressupostos, 

tanto objetivos quanto subjetivos, para a apresentação da proposição. Não há 

violação de competência, pois a matéria pode ser apresentada por 

Parlamentar, sendo observada a técnica legislativa estabelecida pela Lei 

Complementar n.º 095/1998.  

 

Além disso, deve-se registrar que os votos condutores têm como 

fundamentos o Parecer Jurídico e Contábil n.º 013/2025, anexo aos autos, 
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expedido pela Procuradora Legislativa e pela Contadora desta Casa de Leis, o 

qual foi acolhido pelas Comissões, com a finalidade de que seja observada, de 

forma criteriosa, a legalidade e a constitucionalidade da proposição em tela. 

 

Por conseguinte, deve-se ressaltar que as Comissões acolheram, na 

íntegra, os argumentos expostos no referido Parecer Jurídico e Contábil, 

ficando incorporado como parte integrante do presente Parecer Técnico para 

todos os fins de direito.  

 

No mérito, conforme justificativas apresentadas, a presente proposição 

tem por objetivo fazer constar no Plano Plurianual - PPA, alterações com a 

finalidade de que a Administração possa destinar recursos para execução das 

ações descritas no item 1.3, da presente Emenda Modificativa, durante o 

quadriênio 2026/2029, o que se afigura como razoável.  

 

Diante dessa conjuntura, não se vislumbra óbice para aprovação da 

proposição em análise. Tal entendimento é corroborado pelo Parecer Jurídico e 

Contábil n.º 013/2025, do qual se extraem os seguintes argumentos (páginas 2 

e 3): 

 
(...) A Emenda Modificativa apresentada não contém vícios formais ou 

materiais. Está redigida com clareza, guarda pertinência temática 

com o projeto de origem e não usurpa competência privativa do 

Chefe do Executivo. (...) 

 

(...) Destarte, após a análise e em fundamento com o amparo legal, 

jurídico e contábil, entende-se pela competência legislativa municipal 

para alterar o anexo do Projeto de Lei Ordinária nº 029/2025, que 

institui o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 

(PPA), por meio de Emenda Modificativa.  

 

Diante disso, não há óbice à aprovação da presente proposição, por 

estar adequada à estrutura do plano e às normas de planejamento e 

gestão fiscal do Município. (...) 
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Por fim, quanto às questões financeiro-orçamentárias, conforme bem 

observado no referido Parecer Jurídico e Contábil, a modificação está alinhada 

aos princípios de planejamento, legalidade, eficiência e transparência na 

gestão fiscal, conforme a legislação vigente, reforçando o compromisso com a 

execução de políticas públicas voltadas ao bem estar social, o que é suficiente 

para fins de análise e aprovação por parte da Comissão de Finanças e 

Orçamento. 

  

CONCLUSÃO 

 

 Em razão de todas essas considerações, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE, a REGIMENTALIDADE e a 

ADEQUAÇÃO AO MÉRITO da proposição, opina-se no sentido de que seja 

APROVADA a Emenda Modificativa em tela. 

 

É como votamos. 

 

Alfredo Chaves (ES), 14 de novembro de 2025. 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

WARLEI FERRARINI PESSALI: _____________________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
RENAN DE JESUS BOLDRINI: _____________________________________ 
Vice-Presidente 
 
HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES: _____________________________ 
Membro 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIVERSIDADE 

SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO 
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CHARLES GAIGHER: _____________________________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
ODAIR AUGUSTO BASSO: ________________________________________ 
Vice-Presidente 
 
RENAN DE JESUS BOLDRINI: _____________________________________ 
Membro 

 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES: _____________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES: _________________________________ 
Vice-Presidente 
 
CHARLES GAIGHER: _____________________________________________ 
Membro 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

RENAN DE JESUS BOLDRINI: _____________________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
WARLEI FERRARINI PESSALI: _____________________________________ 
Vice-Presidente 
 
ODAIR AUGUSTO BASSO: ________________________________________ 
Membro 
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